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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO 
PARA O TRÁFICO. POSSE ILEGAL DE ARTEFATOS 
EXPLOSIVOS. CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO 
PREVENTIVA. SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO DOMICILIAR. 
HC COLETIVO N. 143.641 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. ORDEM 
DENEGADA.
1. O Supremo Tribunal Federal, nos autos do HC n. 143.641, que, 
em 20/2/2018, concedeu habeas corpus coletivo "para determinar a 
substituição da prisão preventiva pela domiciliar – sem prejuízo da 
aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 
319 do CPP – de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas, 
ou mães de crianças e deficientes sob sua guarda [...], enquanto 
perdurar tal condição, excetuados os casos de crimes praticados 
por elas mediante violência ou grave ameaça, contra seus 
descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais 
deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que 
denegarem o benefício".
2. A novel legislação teve reflexos no Código de Processo Penal e 
imprimiu nova redação ao inciso IV do seu art. 318, além de 
acrescer-lhe os incisos V e VI. Tais mudanças encontram suporte 
no próprio fundamento que subjaz à Lei n. 13.257/2016, 
notadamente a garantia do desenvolvimento infantil integral, com 
o "fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado 
e educação de seus filhos na primeira infância" (art. 14, § 1º).
3. O fato de a investigada comercializar entorpecentes em sua 
própria moradia, local onde foi apreendida quantidade relevante de 
maconha, além de artefatos explosivos, evidencia o prognóstico de 
que a prisão domiciliar não impediria a prática de novas condutas 
delitivas no interior de sua casa, na presença dos filhos menores de 
12 anos, circunstância que inviabiliza o acolhimento do pleito.
4. Ordem denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, denegar 

a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
 

  

Documento: 92078059 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2616 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019


